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DECRETO Nº 004 de 26 DE FEVEREIRO DE 2026
 

DECRETO Nº 004 de 26 DE FEVEREIRO DE 2026.
 
DISPÕE SOBRE A RETENÇÃO DE TRIBUTOS NO PAGAMENTO A FORNECEDORES POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA,
INDIRETA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO DE DUQUE BACELAR/MA, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do caput do art. 158 da Constituição Federal, de 1988, segundo o qual pertence aos Municípios o produto da
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453
e na Ação Cível Originária nº 2.897;
CONSIDERANDO a os efeitos da Repercussão Geral do Tema 1130 - Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e respectivos regulamentos e;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam
realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à
Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de DUQUE BACELAR/MA, no Estado do Maranhão,
DECRETA:
Art. 1º. Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, Fundos e Secretarias e Autarquias ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica,
pelo fornecimento de bens e mercadorias ou referente a qualquer serviço contratado ou prestado, ou seja, a qualquer título, deverão proceder à
retenção do Imposto de Renda - IR, em observância ao disposto neste Decreto;
Art. 2º. Ficam obrigados, a partir da competência março de 2026, a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) sobre os pagamentos
que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, com
base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal:

1. - Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; e
2. - As autarquias.

§1º. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive no que se refere aos pagamentos antecipados por conta de
fornecimento de bens ou prestação de serviços, para entrega futura;
§2º. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços elencados no art. 4º da Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 2012;
§3º. Para efeitos de cálculo, o Município adotará as alíquotas previstas no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº. 1234, de 11 de janeiro de 2012,
especificamente no que concerne a coluna "IR (02)", que é parte integrante deste decreto também como Anexo I;
§4º. A condição de imunidade e isenção deverá ser comprovada a cada pagamento a ser efetuado, mediante declaração enviada junto de documento
fiscal, dependendo do respectivo enquadramento;
§5º. As retenções dos pagamentos efetuados a pessoa física, seguirão a tabela progressiva do imposto de renda vigente.
Art. 3º. Não será efetuada a retenção sobre as faturas de energia elétrica, de telefonia e de serviços sobre os quais o Município realize pagamentos
exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de barras, e que não se verifique a viabilidade de ser realizado de outra forma, até
que sejam realizadas as negociações e ajustes necessários e os referidos documentos sejam emitidos pelas empresas já com o valor líquido da
retenção.
§1º. As negociações e ajustes previstos no artigo acima mencionado e que são necessários ao cumprimento do disposto no art. 2º, devem ser
finalizados até o dia 1º de maio de 2026.
§2º. Independente da demora negocial para o estabelecimento da forma como será emitido, destacado e retido o imposto a que se refere este
Decreto, será cobrado o retroativo, contado a partir da data inicial do dever de cumprimento estabelecida no art. 2º, sem acréscimos.
Art. 4º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades
mencionados no art. 2º, e independe de previsão contratual, não configurando como despesa a ser acrescida na planilha de custos apresentada pelo
fornecedor ou prestador;
Art. 5º. Os fornecedores de bens ou prestadores de serviço deverão, a partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância
às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades
mencionadas no art. 2º deste Decreto.
Parágrafo único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no caput incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista
neste Decreto.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
 
Duque Bacelar, MA, 26 de fevereiro de 2026.
 
Francisco Flávio Lima Furtado Prefeito
 
Este Decreto foi publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
 
 

ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO

   2/5EXECUTIVOwww.duquebacelar.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR - MA 
  VOL. VIII – Nº 1115/2026 – 03 DE MARÇO DE 2026 
  ISSN - 2764 - 6777  

 
BENS E SERVIÇOS IR C. R
Alimentação;
Energia elétrica;
Serviços prestados com emprego de materiais;
Construção Civil por empreitada com emprego
de materiais; Serviços hospitalares de que trata
o art. 30 da IN RFB 1.234/12; Serviços de
auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica,
imagenologia, anatomia patológica e
citopatologia, medicina nuclear e análises e
patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN
RFB 1.234/12;
Transporte de cargas;
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal adquiridos de
produtor, importador, distribuidor ou varejista,
exceto os relacionados no código 8767 e;
Mercadorias e bens em geral

1,2 6147

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás
liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis
derivados de petróleo ou de gás natural,
querosene de aviação (QAV), e demais
produtos derivados de petróleo, adquiridos de
refinarias de petróleo, de demais produtores, de
importadores, de distribuidor ou varejista, pelos
órgãos da administração pública de que trata o
caput do art. 19 da IN RFB 1.234/12;
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins
carburantes, adquirido diretamente de produtor,
importador ou distribuidor de que trata o art. 20
da IN RFB 1.234/12 e;
Biodiesel adquirido de produtor ou importador,
de que trata o art. 21 da IN RFB 1.234/12.

0,24 9060

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo
diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP),
derivados de petróleo ou de gás natural e
querosene de aviação adquiridos de
distribuidores e comerciantes varejistas; Álcool
etílico hidratado nacional, inclusive para fins
carburantes adquirido de comerciante varejista;
Biodiesel adquirido de distribuidores e
comerciantes varejistas;
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular
do selo
"Combustível Social", fabricado a partir de
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma
produzidos nas regiões norte e nordeste e no
semiárido, por agricultor familiar enquadrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (Pronaf).

0,24 8739

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído
pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art.
22 da IN RFB 1.234/12, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas;
Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1.234/12; Produtos de que tratam as alíneas "c" a
"k"do inciso I do art. 5º da IN RFB 1.234/12;
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da
Contribuição para
o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1.234/12.

1,2 8767

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de
embarque, exceto as relacionadas no código 8850.

2,40 6175

Transporte
internacional
empresas
nacionais.

de passageiros efetuado por 2,40 8850

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas. 0,0 8863
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Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas
econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência
complementar;
Seguro saúde.

2,40 6188

Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; Vigilância; Limpeza;
Locação de mão de obra; Intermediação de negócios; Administração, locação ou cessão de bens
imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza;
Factoring;
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou
por animal; Demais serviços.

4,80 6190

Identificador: 5242-f15a6a3875c3d8a95e162d02506d5c1047b1341d

ERRATA EXTRATO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
02/2026

 

ERRATA
EXTRATO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

02/2026

Na publicação do EXTRATO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 02/2026, veiculada no Diário Oficial do Município de
Duque Bacelar do dia 02 de março de 2026; OBJETO: Aquisição da
Coleção Lendo o Mundo, sistema estruturado de ensino destinado aos
alunos do 1º e 2º anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de
Ensino, contemplando material do aluno e material do professor,
devidamente alinhado à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e à
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); AMPARO
LEGAL: realizada com base, Art. 74, III, f, da Lei nº 14.133/2021;
VALOR GLOBAL: Onde se Lê: R$181.050,00 (Cento e oitenta e um mil
e cinquenta reais); Leia-se: R$ 295.850,00 (Duzentos e noventa e cinco
mil oitocentos e cinquenta reais). Duque Bacelar - MA 03 de março de
2026.
 
 
 
 
 

___________________________________
Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650
Assessor Jurídico.

Identificador: 3460-03b299050889f137fc6573666f27eb19f5678deb
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